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EXTRATO DE CONTRATO 

Nº 2650/2021 

PROCESSO 

LICITATÓRIO: 

Inexigibilidade N° 5/2021 
CONTRATANTE: 

Prefeitura Municipal de 

Faxinal, Estado do Paraná; 

CONTRATADO: KELLI 
FREIRE PONTES JACINTO 

CPF Nº: 054.993.389-14 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto Chamamento Público, em caráter 

emergencial em virtude do coronavírus - covid-19, para credenciamento de 

profissionais de saúde (pessoa física), para atendimento nas unidades de saúde 

deste Município 

Valor Máximo Estimado: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). 

DATA DE ASSINATURA: 19 de julho de 2021. 

PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias 
(um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 

                                                                                           Faxinal – Pr, 19 de julho de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 225/2021 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Pref eito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 

de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 132 da 

Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 

Serv idores da Pref eitura do Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 do 

Código Tributário do Município e decreto 7713/2018 que regulamenta o ato.  

RESOLVE: 

          Conceder à serv idora 

CLEUZA GODOI BUENO SANTOS, ocupante do cargo de Porf essora de 

Educação Inf antil, Licença Prêmio em Pecúnia de 05 (cinco) dias, do dia 

01/07/2021 à 05/07/2021, ref erente ao período aquisitiv o de 2013/2018, para 

compensação em débitos de créditos tributários inscritos na dív ida ativ a do 

Município de Faxinal-PR, conf orme processo 1218/2021                                

                                                          Edif ício da Pref eitura do Município de 

Faxinal, Estado do Paraná, em 16 de Julho de 2021. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
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PORTARIA N.º 226/2021 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Pref eito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 

de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 132 da 

Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 

Serv idores da Pref eitura do Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 do 

Código Tributário do Município e decreto 7713/2018 que regulamenta o ato.  

RESOLVE: 

          Conceder ao serv idor 

FLORIVAL ALVES DE MORAES, ocupante do cargo de Assistente 

Administativ o, Licença Prêmio em Pecúnia de 04 (quatro) dias, do dia 

01/07/2021 à 04/07/2021, ref erente ao período aquisitiv o de 1999/2003, para 

compensação em débitos de créditos tributários inscritos na dív ida ativ a do 

Município de Faxinal-PR, conf orme processo 1226/2021.                                       

                                                Edif ício da Pref eitura do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, em 16 de Julho de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 227/2021 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Pref eito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 

de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 132 da 

Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 

Serv idores da Pref eitura do Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 do 

Código Tributário do Município e decreto 7713/2018 que regulamenta o ato.  

RESOLVE: 

          Conceder ao serv idor 

JOSUEL MARTINS DOS SANTOS, ocupante do cargo de Encanador, Licença 

Prêmio em Pecúnia de 17 (dezessete) dias, do dia 01/07/2021 à 17/07/2021, 

ref erente ao período aquisitiv o de 2015/2020, para compensação em débitos 

de créditos tributários inscritos na dív ida ativ a do Município de Faxinal-PR, 

conf orme processo 1215/2021.                                      

                                                Edif ício da Pref eitura do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, em 16 de Julho de 2021. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 228/2021 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Pref eito do  Município de Faxinal,  

Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder ao serv idor NILSO 

PADILHA OLIVIO, f uncionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de 

Guardião, suas f érias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 02/08/2021 à 

31/08/2021.  

          Edif ício da Pref eitura do 

Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 19 de Julho de 2021. 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Pref eito Municipal 

 

 

 

DECRETO N° 10.518/2021  

SÚMULA: Concede 

gratif icação por f unção 

gratif icada 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Pref eito do Município de Faxinal, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

Art.  1.º - Fica nomeado o serv idor   JOÃO PEDRO TABORDA, ocupante do 

cargo de Contador,  inscrito no RG nº 1.106.002 SESP/PR e no CPF nº 
234.619.939-72, para responder como Diretor do Departamento de 

Contabilidade a partir de 01/07/2021.                                 

Art.   2.º  -  Conf orme Art. 127, § 1°, inciso II da Lei Municipal n° 1.715/2013, o 

Serv idor opta pela percepção da remuneração do Cargo Ef etiv o, com 
v antagens acrescidas da Função Gratif icada de 50% (cinquenta por cento) 

sobre seu salário base. 

Art.   3.º  -  Este Decreto entrará em v igor a partir da data de sua publicação, 

tendo ef eitos retroativ os à data de 01/07/2021, rev ogadas as disposições em 

contrário, em especial o decreto 10.100/2020 

      Edif ício da Pref eitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 20 de  

Julho de 2021.  

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Pref eito Municipal 
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